
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE I TURA MUNICIPAL DE I TAPECURU MIRIM 

SECRETARIA Mll\!ICI PAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 
CN PJ : 05 . 641 . 696 /0001 - 80 

MEMORANDO Nº 015/2022-SEMROG 

DE: Luciano da Silva Nunes - SEMROG 
PARA: Luana da Silva Viana 
Central de Compras 

Itapecuru-Mirim/MA, 27 de janeiro de 2022. 

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de Preços de Mercado 

REFERÊNCIA: Teste Rápido para Detecção de Covid-19. 

Prezada Senhora, 

Considerando a sol icitação da Secretária Municipal de Saúde, solicito de vossa senhoria 

a realização de pesquisa de preço de mercado para Aquisição de teste rápido para detecção de 

COVID-1 9 a fim de atender a demanda da Secretária Municipal de Saúde do município àe 

Itapecuru Mirim/MA, conforme solicitação em anexo da secretária solicitante. Solicito que seja 

juntada aos autos, Cotações de preços realizadas, Mapa de Pesquisa de preços ou Relatório da 

Pesquisa. 

Em seguida , ret'Jrnam-se os autos ~,ara essa SEMROG para providências. 

Atenciosamente, 

Lucian./4::'~unes 
Secretário Municipal ~eceita, Orçamento e Gestão 

- --- --- --- - ----- - - ----- - - - ---- ------ ---:·< S:-:ae:-~.;o : ?ra,'a Gc;-1es de Sousa , n> e: - Ce:--.: :-o , ~,..apecun.:-Miri!n\MA - CF.P ; 65485000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CN PJ: 05.648.696/0001-80 
SETOR DE COMPRAS 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Senhor (a) Proprietário (a) /Sócio (a). 

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente a eventual 

e futura aquisição de teste rápido para detecção de COVID-19 a fim de atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA, conforme quantitativos e especificações 

constantes em anexo. 

Solicitamos a identificação mínima da empresa em papel timbrado, além da identificação e 

assinatura do representante legal da empresa. 

A cotação poderá ser encaminhada em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento 

deste, pelo e-mail cplitapecuruma@,gmail.com ou para a Prefeitura Municipal, situada na Praça 

Gomes de Souza, s/n, Centro. ltapecuru Mirim/MA. 

Itapecuru Mirim- MA. 27 de janeiro de 2022. 

Central de Compras 
Matricula Nº 26871 

PRAÇA GOMES DE SOUZ A, S/N, CENTRO- ITAPECURU MIRIM- MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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CN PJ: 05.648.696/0001 -80 
SETO R DE COMPRAS 

lD 

j 

OBJETO: Futura aquisição de teste rápido para detecção de COVI D-19 a fim de atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru Mirim/MA. 

VALOR VALOR 
ESPECIFICAÇÃO UND QTD UNIT. TOTAL 

Teste rápido qualitativo para detecção de 
antígeno do vírus SARS-COV-2 (COVID-
19), por método imunocromatográfico, em KlT 15000 
, 'Jstras de swab da nasofaringe. Deve 
p'tmsuir registro na ANVISA 

Teste para determinação de anticorpos 
específicos IGG e IGM contra SARS-COV-

1 

2 (COVID-19), por im unocromatog rafia, KIT 3000 
em amostra de soro, plasma e sangue 
total. Deve possuir registro na ANVISA 

Valor total da Cotação: 

Validade da Proposta: 

____________ de _ ______ de 2022. 

( Assinar e carimbar) 

• Favor as~inar e carimbar com o CN PJ ou enviar em papel timbrado da empresa 

PRAÇA GOM ES DE SOUZA, S/N, C ENTRO - ITAPECURU MTRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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CONTRA TO Nº 149/2021/CPLSEMl iS 

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE Testes Rápidos para 
combale a CORONAVÍRllS COVID19 DOS TIPOS IGG E IGM E 
S\\.AB 'JASClFARINGE~, PARA ENFRENTAMENTO DA 
EMl:RC,ÊNC!t'. 1)1: SA(TJ)E P(1BL1CA DE IMPORTÂ.i'JCIA 
1N·1 f:RNACIOi\.AL DECORRENTE no COVID · 19 
(CORONAVÍRl !<.; l POR MLIO DAS AÇÕES REALIZADAS PELA 
SECR[TARIA Ml 'NICIPAL DE SAÚDE/SEMUS, 
C0Nf0R 'v1EANLXl1 I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES E 
AN[;-.:C) TEf..\fO nE REFERÊNCIA E PROPOSTA DE PREÇOS, 
QT .E E'JTRE q CELEBRAM A PREFEITl lRA MUNICIPAL DE 
CC)UNAS/SECRETARJA Ml TNlCIPAL SAÚDE/SEMUS E A 
f)'vlPRF~.\ Al 'RINFIA S ARA(l_J() · ME- CNPJ Nº 28.568.521/0001-
69 ~:\ FOR\H \BAIXO 

A PREFEJTtlRA i\1l l\1JCIPAL DE CC)L!~:\-; <:,f:CRETARIA MPNICIPAL SAlTDEíSEMUS, Órgao 
ele Adminiscraçào Publica em c-;era l, inscrita 11l C.N PJ li\ff) sob o n. CNPJ 06.113.682/0001-25, com 
sede na Rua Senador Urbanos Sanlús, 9n, ( FNTRO, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato rep1esent,1da peh SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE A SRª 
LILIANE NEVES CARVALHO, brasileira, casada brasileira portadora do CI 000109330299-0 
SSPIMA E CPF N 9,') 51,.Sn 04, residente e domiciliado nesta cidade e no uso das atribuições 
legais, e a Empresa Al .RINEIA S ARA('_}() ~IE CNPJ Nº 28 568 521/0001-69, com sede na 
Avenida José O lavo Sampaio, 1f' 61 \ Tcrreo, .S,da -A', Centro - Presidente Dutra, representada pela 
Senhora APRÍNEiA S DE ARA(JO, CPF '-l'-' lt• ::!úº 503 44, CI Nº 221585940, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o PROi...-l::S.Sl1 ,\J).\Jl:'JISTRATI\'O Nº 254/2021/SEMUS, o interesse 
mútuo, Termo de Ratifícaçao da Dispcn~a ele Licit,1c-~o. Homologaçao cio resultado do procedimento 
de Dispensa de Licitação n 6712021 CPl . Nota Je Empenho e Proposta de Preços e em consonância às 
normas legais, Lei Federal nº 8666/9~ e suas alterações, Decr<.:to l..c,gislativo nº 178/ 2021 de 06 de abril 
Jc 2021, (JllC reconhece, rara efeitos Jc, artigo GS tb l .ci Complcrn<.:ntar Federal nº 101, de 04 de maio de 
2tl!lll, a ocorrcncia Jc calarni<lac..lt públic1 no munícíp1n dt· Colinas. nos termos <lo Decreto Municipal nº 
IHJ8/2tl21 yuc declarn situação dt CalamiJaJc un ~audt Pública no município c..le Colinas-1\.Ia e dispõe 
sobr(' m<.:didas de en fn:ntamcnto 1 pa11Jcm1a prr1,·ocadn rei,> Coron:n-írus (S1\RS - Cov-2), e dá outras 
pro,·Í<.lt:ncias bem como no Parágrafo l 'v J<, .\rt 24 da l.c·1 l\". 8.(166/93 e suas alterações posteriores. O 
I ~srado do Maranhão elaborou o Plano dt· ( :nntmgcncrn, bem como tem adotado, ao longo dos últimos 
meses, medidas de pre\'cnçào, controle l ' contcncão de riscos, Janos e ag,:a\'OS à saúde pública, cm especial 
os decorrentes do Coronadrus (St\RS - C:m·-2). e diantt: Jo Decreto Estadual nº 36.597 de 17 de março 
de 2021, tiue Declara f :sta<lo de C:alam1JaJc Pública do Estado Jo .\!aranhão, cm virtude da existência de 
ca!-os de c<mtaminaçiio pela COVID - 11) (C01m1\ l)I '. 1.5.1 .1.(t - Jocnça. lnfccciosa Viral), RESOLVEM 
celebrar o presente CONTRATO, mediante as e lúusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa espcciah::ada par,1 fórneci.mento de ~Testes Rápidos para combate a 
CORONAVÍRllS COV1Dl9 ])OS TIPOS K,C E lt;M E S\t\'AB NASOFARINGE", destinados ao 
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.... -

rápido e preciso diagnóstico para o COVIn 19, e p.ira uso de proteçao de enfrcntamento de 
combate ao da doença, por meio das acões reali::adas pela Secrernria Municipal d e Saúde/SEMUS, 
conforme Anexo I - Especificações e Quantidades e Anexo 11- Termo de Rcferéncia, e em 
conformidade com a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA. 

VALOR no PRFÇO 
MÉDIO R:; ------ _____ _, 

PREÇO \'ALOR 
ITEM ESPECIFICAÇC)ES l TND QTDE l'~T. R S TOTAL RS 

l----'-'--1-------------'---------i---t--''---•-

2 

MEDTESTE CORONAVIROS COVID19, 
IGM.IGM é teste imune ensaio qualitativo 
baseado em baseado em membrana para a 
detecçao de anticorpos do novo carona vírus 
em sangue total . soro ou plasma o reste 
consiste em dois componentes um rc;c~ outro 
IGM Validade 24 meses. Anna=enamento ~ a 
30 graus. Material fornecido d isposit ivo de i 
teste, contra gotas, soluçao tampão e instrue ão l 
de uso, registro na anvisa.ms 80560310056 i 
TESTE RAPIDO S\VAB - teste rápido parai 
detecção qualitativa do antígenü do novo j 
coro na vírus ( covid -19) em amosl ras de swab 
nasofaringe. detecção a partir do segundo dia, 1 
sensibilidade de 95 %. rcsultadn em 101 
minutos. registro Anvisanns 80560'H0066 
Contem: • 25 dispositivos de teste • 25 tubos 
plásticos • 2'i pontas de conta gotas • 2'> 
swaps esteróis • suporte para tubos • 1 
soluçílo diluente para amostras • l ins trucào 
de uso 

TOTAL GERAL RS 

l ·nJ 3 000 31,50 94 500,00 

1 

1 
1 
1 

und 1.000 '12 700,00 

52,70 

, 147 200,00 ---------
ClÁUSUIA SEGUNDA - DO PR.AZO DE VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência por um período de 90 (noventa ) dias a partir da data de 
assinatura do presente Contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Leí n° 8.666/93. 

O pra=o de vigência poderá ser excepcíonalmente prorrogado, desde que demonstrado o 
interesse público e à critério da Administracào 
CLÁUSUIA TERCEIRA - DO PR.AZO DE FORNECIMENTCl 

O pra::o previsto para form:cimentu dos Testes R.ipidos que trata a Cláusu la Primeira, 
objeto deste Contrato, é de até 10 (de=) dias, cornci0::;, sem prejuí=o do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os p ra::os aqui referidos poderão ser prorrogados em conformidade com o 
disposto na Lei 8.666/93, nos termos do Artigo '>7 
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ClÁUSUlA QUARTA ~ DO PREÇO 
O preço irreajustável do pm,enLc C( l'.'JTRATO, conforme proposta apresentada pela 
CONTRATADA e aceita pel.1 CO>. TR.\ TA\; 1 r:, para fornecimento dos , ora contratados, é de R$ 
147.200,00 ( cento e quarenta e sete mil e duzentos reais), de acordo com os preços unitários e 
quantitativos constantes da sua Proposta de Prrços 
PARAGRAFO ÚNICO Nos prccos cnnrratuais irrcajustáveis oferecidos na proposta da 
CONTRATADA, esta.o incluídos, sem quaisquer ónus para a CONTRATANTE, todos os custos e 
despesas decorrentes ele liccncas, impostos e taxas de quaisquer natureza, que direta ou 
indiretamente incidam no cumprimrnro dn presente CONTRA TO, bem como todos e quaisquer 
serviços de terceiros, eventualmente necessá·-ios 
CLÃUSUTA QUINTA ~ DO PAGAMEl\"TO 
PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamenco será efetuado pela CONTRATANTE, mediante a efetiva 
entrega, desde que na.o haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentaça.o de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento de Testes 
Rápidos para combate a CORONAVIRl r.;; CO\"ID19 DOS TIPOS IGG E IGM E S\VAB 
NASOFARINGE", da Certid:to Negativa de Débitos junto a Seguridade Social - CND/INSS, 
Certificado ele Regularidade do FGTS e t l.i Certidão Negativa de Débito Trabalhista CNDT, 
diretamente na conta que o fornecedor ap1 Lscntar no arn da contratacao, para o que deverá, na 
oportunidade, informar o nome do Ranco e r úmero da agência e conta corrente onde deverá ocorrer 
o c rédito, nao sendo permitidas alteracões futuras sem a ;muência das partes interessadas. 
PARAGRAFO SEG1 INDO - As 1\otas Fis<,1is/í7aturns srnlo conferidas e atestadas por servidor, 
indicado mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Material ou Serviços, declarando que 
os serviços foram reali::ados 
PARÁGR...A.FO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pelo Contratante, d iretamente a 
Contratada na Conta corrente: --- Agencia --· · -. Banco do · ---- . indicado pela própria 
Contratada. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum papamento será efetuado à CO~TRATADA enquanto 
pendente de liquidaça.o qualquer obrigac-ào financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplencia, pelo descumprimento deste conrrato, sem que isso gere direito ao reajustamento 
do preço ou à atualização monetária 
CLÁUSULA SEXTA~ DOS RECURSOS ORÇAMENT ÁR1A 
Os dispêndios referentes a execução da obr.l e serviços do presente CONTRATO, correrão à conta 
dos recursos consignados com , com clotac;ãc, orçamentária: 

0205 - SECRETARIA Mt lNJCIPAL DE SA:ir,1: 
10. l22.0052."2mO 0000 MANl !T[NCAO !)_,\ sr l~RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
U.90.30.00 - MATERIAL DE CON.;;( TM() 

02 2'> - FlTNDO MlTNICIPAL PE C:A(D[ 
lO 122-1004-1112-0000-AÇÓES DE E~FRE\JTNvfENTO AO COVID 19 
1. 3. 90. 30.00 - MA. TERIAL DE CONSf 'MO 

CLÁUSUlA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÚ':S D:\ CONTRATADA 
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a) Executar fielmente o objeto deste l ontraro, rnmunícando imediatamente ao Contratante a 
ocorrência de qualquer fato ímpeditívo de seu cumprimento, 
b) Responsabilizar se por t odas as obrigações trabalhisras, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação especifica, üriundas do fornecimento dos testes rápidos, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade a Admmisrraçào; 
c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratante; 
d) Executar o objeto deste conn-ato com qualidade de modo a atender as exigências do Contratante, 
especializados, cabendo -lhe total e exclusiva re-,ponsabihdade pelo integral atendimento de toda a 
legislaçao que rege a execução deste Conrr.1t0; 
e) Nao permitir a utili::acão de qualquer trabalho cl11 menor de dccsseis anos, exceto na condicào 
de aprendiz para os menores àe quarnr=c ano::- nem permitir a utili=ac.10 do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
f) Manter, durante toda a execução cio contrato. as condições de habilitaçao e qualificação exigidas 
pelo Edítal: 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRJGAÇÔES DO CONTRATANTE 
a) Promover o acompanhamento e a fiscali::acào das entregas, sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, anotando em registro proprio, as fa lhas detectadas e comunicando à Contratada as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte daquela; 
b) Publicar a ratificação do Resultado Fmal. 
e) pagamento será efetuado pela CONTRA TA.'\!TF. m(diante a efetiva entrega, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento de Testes Rápidos para combate a 
CORONAVÍRUS-COV1DI9 DOS TIPOS IGc-:; E ICM E S\VAB NASOFARINGE", da Certiclao 
Negativa de Débitos junto a Seguridade Social Cl\ D!fNSS, Certificado ue Regularidade do FGTS 
e da Certidão Negativa de Débito Trabalhista CNDT 
CLÁUSULA NONA - OBRIGACÕES ESPECÍFIC-\S DAS PARTES 
9.1. DA CONTRATADA: 
9.1.l. Fornecer os Testes Rápidos nas quantidades, pra=os e condiçocs pactuadas, ele acordo com as 
e.lcigências constantes neste documento 
9.1.2. Emitir faturas no valor pactuado. apresentan<lo as ao CONTRAf ANTE para ateste e 
pagamento. 
9.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências int>rentes à execuc-ào do objeto contratado. 
9.1.4. Reparar, remover, refa=er ou substituir, :ts suas expensas, no rodo ou em parte, os itens em 
que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto, no prazo máximo 
de 72 ( setenta e duas) horas 
9.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito dL sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 
qualquer o fornecimento que não esteja de ,Kord11 com as normas e especificacôes técnicas 
recomendadas neste documento. 
9.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entn·ga dos materiais, responsabili::ando-se pelo 
transporte, acondicionamento e descarregamento cios materiais 

-... 
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9.1.7 Responsabili:ar-se pela garantia dos 111<-1tui,üs nos itens solicitados, dentro dos padrões 
adequados de qualidade, segurança durabilícl,1de e desempenho, conforme previsto na legislaçao em 
vigor e na forma exigida neste tenno de refr ri~ncia. 
9.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaís e comerciais 
resultantes da exernçào do objeto de,te Termo ck Referencia 
9.1.9. Na.o transferir para o CONTRA TANTF a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o 
objeto deste Termo de Referência. 
9.110 Manter, durante toda a execução do t1hjelü, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condicôes de h,1bilirnc:ão e qualifícaçào exigidas na liciLacào. 
9111 Manter preposto, aceito pela .-\dmi 11sL1,ic-.10, para representá- lo na execuçào do objeto 
contratado. 
9.1.12. Responder pelos danos causados díret amente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto; 
9.2. DA CONTRATANTE: 
9.2 l Acompanhar e fisca lizar os fornecimentos do testes rápidos, atestar nas notas fiscais/faturas o 
efetivo fomecimcmo do objeto deste Termo ,k Referência 
9.2.2. Rejeitar, no todo ~rn cm parte os ílcns entregues, se estiverem em desacordo com a 
especificaçào e da proposta de preços da C()\JTRXfADA 
9.2 3 Comunicar a CONTRA TAnA rodas a~ irregularidades observadas durante o recebimento dos 
itens solic itados. 
9.2.4. Notificar a CONTRATADA no caso ele irregularicl t1des encontradas na entrega dos itens 
solicitados. 
9.2 '5. Solicitar o a substituição cios testes em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
9 2.6 Conceder pra=o de 03 (três) dL:i.s úteis, apó:-. a notífícaçào, para a CONTRATADA regularizar 
as falhas observadas. 
9.2 7. Prestar as informações l os esl l,1recimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA 
9 .2.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções rcguL-1mcntares 
9.2 9 Exigir o cumprimento dos recolhimcntoc: tributários, trabalhistas e previdenciários através 
dos documentos pertinentes. 
9.2.10. Disponibili=ar local adequado para :i cm rega dos testes rápidos 
CLÁUSULA DÉCIMA-. SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
10.l. A CONTRATADA que comctrr qualquer cl..1s infracoes, previstas no Termo de Referência, Lei 
Federal n<1 8.666, ele 21 de junho de 1993 . ficara sujeita, sem prejuí=o da responsabilidade civíl e 
criminal, às seguintes sancões 
10.l.l. advertência por escrito, 
10.l.2. multa de alé: 
10 1.2.l. - 0,3 % (três por cento) por d ia, att o trigésimo dia ele atraso, sobre o valor do objeto nào 
executado; 
10 1.2.2. 20 % (vinte por cenrn) sobre o \'alor do fornecimento após ultrapassado o prazo de 15 

dias de atraso, ou nn caso de n,1o entrega do ohjeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o 
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torne impróprio ao uso a que é destínado, ou diminua lhe o valor ou, ainda fora das especificações 
contratadas ; 
10.1.2.3 ... 2 % (vinte por cento) sobre o Yalor total do contrato, em caso de descumprimento das 
demais obrigações contratuais ou nonna da lcgis!açàü pertinente 
10.U , Suspensão do direito de parrícipar de !icitarocs e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o órgão público enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puniç.'io ou atê que seja promovida a reabilitaçào, perante 
a própria Autoridade que aplicou a penalidade. 
10.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos itens 
10.1.2.1, 10.1.2.2, I0.1.2.J 
10.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos 
eventualmente devidos pelo INl:;RA TOR e/ou c~1brada administrativa e/ou judiciai mente. 
10.4. A aplicação de qualquer das penalidades pn-vi:stas realizar· se á em processo administrativo 
incidental apensado ao processo licítatório ou ao processo de execução contratual originário que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei 8.666, de 1993. 
10.5. A autoridade competente, na aplicaç.'io das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade 
10.5.1. Não serão aplícadas sançúes administrativas na ocorrência de casos forruítos, força maior ou 
razões de ínteresse público, devidamente comprovados 
10.6. A aplicação de sanções administrativas nào reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA 
de indenizar integral.mente eventuais danos causados a Aclmínistraçao ou a terceiros, que poder-ão 
ser apurndos no mesmo processo adminístrarivo sancionatório 
10.7. As sanções relacionadas nos itens 10.U, 10.1.4 e 10.1.5 ser:to obrigatoriamente registradas no 
Cadastro de Fornecedores Impedídos de Licitar e Contratar com a Administração Püblka 
Municipal. 
10.8. As sançôes de suspensão do direilo de participar em licitações e impedimento de licítar e 
contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que: 
10.8.1. Retardarem o fornecimento do objern; 
10.8.2. Comportar-se de modo inidôneo; · 
10.8.2.L Considera-se comportamento inídõneo, enrre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licíracão, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
10.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 
CLAÚSUlA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

O presente Conlrato poderá ser objeto de Sl1BCO.NTRATAÇAO conforme preceítua os 
artigos 72 e 78, ínc. VI da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA. DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Ocorrendo os casos previstos no artigo 65, e seus incisos, da Lei n.° 8.666/93 o presente 
CONTRATO poderá ser alterado mediante Termo Aditivo 



_-,,~ Prefeitura 

~?'ciEColinas 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

CNPJ 1)6 113 682/0001-25 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA~ DA RrSCISÀO 
O Fornecimento total ou pJrcial (k:,te contrato ensejará s ua rescisao, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei nc 8.666, de :21 de jt nho dr 1091. A rescisao deste contrato poderá ser: 
a) Detenninada por ato unilateral r rscrna da Administraçao do Contratante, nos casos 
enumerados nos incisos Ia Xll e X\.II do artigo 78 ela lei acima mencionada; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, 1 cdu=ida a termo, desde que haja conveniência para 
Administração do Contratante. 
c) Judicial, nos termos da legislacao vigente ,.1bre a matêria, 
d) A rescisao administrativa ou .1mígawl deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, 
e) Os casos de rescisão contratual serão fonr.almente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contr:iditório e a ampla defesa 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ~ DA VIGÊNCIA 
Este CONTRATO entrará em vigor na data ele sua assinatura, no prazo de 90 (noventa) dias. 

CU\ÚSULA DÉCIMA QUI'\/T A - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalizaçao els entregas do ohjero deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE, 

através de profissionais qualíficc1doc:; a serem designados, principalmente pelo Gestor de Contrato, 
os quais poderão reali=ar inspeções <ln l1bjcto deste instrumento e a CONTRATADA, com 
obrigação de oferecer todas as concha1ec:; favnr.tveis :, efetivaçao de qualquer providência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DAS DISPOSIÇÚfS FI'\/AIS 
a) Caberá ao co;--..:TRA TANTE prnceder :\ publicacao deste Contrato, por extrato, na imprensa 
oficial, no prazo legal, como condicJo de efü·,.cia do ato. 
b) Qualquer comunicação entre as partes será sempre feita por escrito. Quando, por motivo de 
urgência, houver necessidade de se estabelecer enlendimemos orais, estes deverão ser confirmados 
por esclito no pra::o de 05 (cinc1,) dias. soh pena de nJo serem reconhecidos. 
e) Qualquer tolerância de uma das partes qu:rnto às infrações contratuais não induz nevação e nem 
poderá ser invocada para justificar o nào cumprimento das obrigações ora acordadas, sendo os 
casos omissos dirimidos por acordo ent rc as partes, respeitadas as normas e princípios da 
legislação aplicável, devendo ser feita atrav-~s de instrumento por escrito todas as autorizações, 
concessões e mudanças nas condições aqui c.stabeleci<las 
d) Fica compactuado a total inexistência de vínculo trabalhista entre o CONTRATANTE e o 
pessoal utilizado pela CONTRATADA, e vít-e versa, que tenham ou venham a ter relação com os 
serviços de que trata este Contrato, nJP h,lVrndo. entre as partes, qualquer tipo de relaçao de 
subordinaçao hierárquica. 

CLÁUSUL"\ DÉCIMA SÉTIMA~ DA PUBLICAÇÃO 
O presente CONTRA TO será publicado, em forma de extrato no quadro de aviso da Prefeitura 
Municipal e Diário Oficial, no pr:cn Je 05 ( cinco) dias. a conlar cl,i data de sua assinatura. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEI íURA MUNICIPAL DE COLINAS 

Ct-JP~ 06.113 6821'()001-25 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -- DO fORO 
Fica eleito o Foro da cidadl de Colinas MA, com renúncia dos demais, por mais 

privilegiados que sejam, para dirimir qu,dquer questao oriunda deste CONTRATO, &pois de 
esgotadas todas as vias administrativas 

E, por estarem assim JUStas e contratadas. assinam as partes o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e form.1, para um só deito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas. L L~: -<.., {l<.,A (_µ...., •.ui,_ {ir--"' 

TESTEMl TNHAS: 

R ,. 

Colmas (\,fA ), , ~ de maio d"" 2021 
UUANF NEVES CARVALHO 

C.I OOGlüsn 10299 O SSP/MA 
crr N 97'i.533.S73-04 

( l F'.J°i RATAI\ fE 
,... 

1 : \, 
I ,, '- i 1 

°tÍÀ<~.$~°- - -
-.\t11ZINJ-IÃ·.:; ARA'-'TO- vIE 

CNPJ '\It 28."'í6B 52lí0001 69 
A1 RINEIA S ARAÚJO 
CPf Nr 18 209 '103-44 

CI Nº 221585040 
CONTRATADA. 
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ESTADO DC MARl1NHÃO 
Prefeitura Mun1c1pill de Paulino Neves - PMPN 
Secretana Municipal de Saüde • SEMUS r--'' tt -1 
CNPJ: N° 12.504.9,9/0001-08 l.'b~ 
Av. São Francisco, slnº. Centro - Paulino Neves (MA)JÇpf': 65.585-000 

t) . ·Y-
llUUICA 

CONTRATO } 
u 

CONTRATO Nº 030/2021 DL - PREFEITÚRA MUNICIPALDEPAULINONEVES (MA) ORIUNDO ÔA
DISPENSA OE UCIT AÇÃO Nº 03012021 DL 
PROCESSO AOM Nº 052-04/2021.03 - PMPN 

D 

Contrato de Fornecimento Celebrado entr• a Preff:ltura 
municipal de Paulino Nevu!MA & a empress R O CARVALHO 
DO NASCIMENTO, dif acordo com condições, esp~if,a,çôes e 
qua,1trdades con.:./anl~s no Termo de Refor\!ll(,{& - Sue Legal: 
Lei 8.666193 e Alterações. 

O MUNICIPIO OE PAULINO NEVES (MA). pessca jundica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurfdica sob o nº. CNPJ. Nº 01 562 91t-/0001-09. com sede à Av. Dr. Paulo Ramos, s/nº, Centro -
Paulino Neves (MA) - CEP· 65.585-000 neste ato representada pelo Secretário de Saúde o Sr. LUCAS 
RANIERE BARBOSA BRÁS, brasileiro, 1nscritc no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o nº. 
021_,;310.753-83, residente e domiciliado neste MJn1cíp10 de Paulino Neves/MA e pelo Chefe de Gabinete 
JOAO MACEDO DA SILVA. brasileiro inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o nº 
644.565.363-49, residente e domiciltado neste Município de Paulino Neves/MA denominado (a) de 
CONTRATANTE e R.O CARVALHO 00 NASCIMENTO estabelecida na Rua Magalhaes Filho, 720, Norte, 
Teresina/PI. inscrita no Caaastro Nacional de Pessoa Jurldica sob o nº. 05.577.401/0001-22, aqui 
denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Rejane Oliveira Carvalho 
do Nascimento, brasileira, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o nº 534.783.983-04, residente 
e domiciliada em Teresina/PI. RESOLVEM celebrar este contrato, perante as testemunhas e em 
conformidade com as disposições contidas na lei no 8.666/93, e suas alterações, no DISPENSA OE 
LICITAÇÃO Nº 030/2021 e seus anexos, na proposta da CONTRA TAOA, tudo fazendo parte deste contrato, 
independentemente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO CONTRATUAL· O presente Processo de DISPENSA OE 
LICITAÇÃO Nº 030/2021 tem como objetoa AC!UISIÇÃO OE TESTES RÁPIDOS DO TIPO IGG/IGM 
E DO ANTÍGENO DA COVJO - 19 (SWAB NASOFARINGE E OROFARINGE), PARA O 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSt,DA PELO CORONAVÍRUS (COVI0-19), AFIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULINO 

EVES/MA, atendendo as especificações e disposições da Dispensa de Licitação, do Termo de Referência 
e demais anexos. 
1.1. O presente contrato decorre de proposta vencedora, apresentada pela CONTRATADA, para o 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 03012021. e seus anexos. expedido pela CONTRATANTE, os quais fazem 
Rart,e integrante do presente contrato para todos os efeitos legais. Aplicam~se a este contrato administrativo, 
todas as disposições contidas na Lei Federal Nº 8.666/93, suas posteriores alterações, utilizando-se este 
ordenamento para dinmir casos omissos. 
1.2. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, e compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: Este Termo de Contrato vincula-se a 
DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 030/2021 identificado no preâmbulo e à proposta, independentemente de 
transcrição obrigando a CONTRATADA ao fornecimento dos produtos, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência 

CLÁUSULA TERCEIRA PRAZOS, PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. O presente contrato tem sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2021 , ou enquanto perdurar a 
situação emergência de saúde pública decorrente do coronavirus, conforme MP. Nº 0926 de março de 2020 

~ "-lcV Pâgma 1 de 8 ~) i~fin 11\ 
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ESTADO 00 MARANHÃO -
Prefeitu~ Muntçtpal de Paulino Nevca - PMPN l~. . 
Seç~larta Murncipal de Saude • SEMUS • . 
CNPJ: ~ 12.504.949/0001..08 
Av São Francisco, s/nº. Centro - Pauhno Neves (MA} - CEP· 65.585-000 

3.2. Pelo fornecimento dos produtos ora contratados a CONTRATANTE pagará à CONTRATRAOA o valor 
abaixo especificado em parcelas de acordo com fornecimento dos produtos e em conf otl?nidade com a 
apresentação da Nota Fiscal dos produtos entregues, devídamente atestados e autenticados pelo setor 
competente. 
3.3. O valor do presente contrato, perfaz o montante g lobal de R$ 415.550,00(quatrocentos e quinze mil, 
quinhentos e cinquenta reais). 

01 

ESPECfFICAÇÕES 

AQUISIÇ O DE TESTES PIDOS DO 
ANTIGENO DA COVID 19 (SWAB 1 
NASOFARINGE E OROFARINGE) PARA 1 

ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA 
PELO CORONAVIRUS (COVID 19) AFIM DE 1 

VALOR 
QUANTIDADE UNIT ARIO 

(R$) 

4.000 62 00 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ' 1 

VALOR 
TOTAL 

{RS) 

1 

24800000 . 

PAULINO NEVES 1 

AQUISIÇAO DE TESTES PIOOS DO TIPO I r------+-----
IGG/IGM PARA ENFRENT AMENTO DA 

02 PANDEMIA CAUSADA PELO CORONA VIRUS , 3_000 1 55,85 
(COVID 19) PARA ATENDER AS _L 167.550,00 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE DE PAULINO NEVES-MA ..___...._______________________ ------'-----~ 

3.4. A CONTRATADA apresentará Nota Fiscal relativa aos produtos entregues, acompanhado da fatura e 
posteriormente do recibo. 
3.5. O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade financeira das Secretarias. 
3.6. No corpo da Nota Fiscal devem estar mencionados à descrição dos produtos e demais informações 
julgadas pertinentes, sendo desejável que o número do CNPJ constante da Nota Fiscal, seja o mesmo 
constante de sua documentação apresentada para dispensa de licitação. 
3. 7. O valor a ser pago, será referente ao mês de fornecimento dos produtos 
3.8. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias após o recebi 'o 

9definitivo do objeto, após satisfeitas toda as condições e ex1gênCJas contratuais. 
· 3.9. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obngações contratuais pertinentes, 

conforme art 40, § 3°, Lei nº 8.666/93. 
3.1 O. Os preços contratados serão fixos e 1rreajustáve1s. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
4.1. As despesas decorrentes do presente processo deverão correr por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

PROGRAMAI 
ELEMENTO 

RESERVA 
ÓRGÃO UNIDADE 

ATIVIDADE 
DE 

ORÇAMENTÁRIA DESPESA 
FUNDO MUNICIPAL 

02.13 10122.0031 .1.069 0000 1 3.3.90.30.00 1 R$ 415.550,00 
DESAUDE 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: devidamente Justificado, o contrato é alterável, 
nas condições previstas no art. 57, no art 58 L e art. 65 da Lei nº 8 666/93 ~ 

~9t~\Ô 
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ESTADO 00 M,,,RANHÃO 
Prefertura Munu:1pal de Paulino N&ves - PMPN 
Sec.retana Municipal de S.aude. SEMUS 
CNPJ: N"12.50-l,,949/0001.08 . j_ . . ~ 
A>t São Francisco. sln". Centro - Paulino Hei/$$ (MA~P: 65.~ 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA ACElTACÃO: A CONTRATANTé> fiscalizará , 
fornecimento dos produtos contratados, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, através de servidor índicad, 
pela Prefeitura Municipal de Paulino Neves (MA:,. 
6.1. A CONTRATADA, quando requisitada, prestará informações e esclarecimentos que demonstrem , 
efetivo cumprimento do compromisso avençado 
6.2. Serão aceitos somente o descrrto e solicitado no Termo de Referência e anexos que correspondam à fiE 
execução do Contrato. 
6.3. ln~ependentemente_ de os produtos tere':1 sido, a l:fjori, _aceitos pela CONTRATANTE, a CONTRATAOJ 
se obnga a reparar, comgIr, remover, reconst1tu,r ou sul5st1tu1r, às suas expensas, materiais/produtos/serviço· 
com vícios, defeitos ou incorreções de execução 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAUJUSTE: As mgras acerca do reajuste de preços do valor contratual são a 
estabelecidas no Termo de Referência anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO; Não haverá exigência de garantia de execuçã1 
para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA - 00 RECEBIMENTO DC> OBJETO - O recebimento do objeto será nos moldes di 
Art 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto des1e contrato, deverá ser executado em conformidade com os prazos 1 

demais condições estabelecidas no Termo de Referência 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 
10.1. A empresa deverá substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que s, 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do fornecimento dos produtos. no prazc 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação podendo haver dilatação deste prazo nos casos en 
que ficar comprovada impossibilidade real de cumprimento, conforme analise e definição do fiscal do contrato 
10.2. Os produtos em substituição dos defeitu1,sos deverão ter prazo de garantia igual ou superior os do: 
substituídos e serem aprovados pelos órgãos gC1vernamentais controladores específicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGACÕIES DA CONTRATADA: "'°' 11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e su. 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeit; 
execução do objeto e, ainda: 
11.1.1. Efetuar entregar os produtos em perf€ itas condições no prazo e local indicados pela Secretari; 
Requisitante, em estrita observância das e1spec1ficações do Termo de Referência e da proposta 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante 
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia, 
11.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda quando for o caso, do manual do usuário, com um. 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada: 
11.1.2. Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação; 
11.1.3. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 
11.1.4. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, 
fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda. com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do 
objeto. 
11.1.5.Assegurar a qualidade do produto em cc,nformidade com as normas técnícas da ANVISA, INMETRO 
e outras pertinentes; . 
11.1.6. Providenciar para que o~ produtos s~jam entr~gues de maneira ad~ e~n~nc1a com as 
normas de segurança estabelecidas em Jeg,slação propna; IJ i(:f' \~ \ . \l\ 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
Prefeltura Municipal de Paulino Neve.s - PMPN r 
Secretaria Mun1c,,,_1 de Saude • S~MUS f\t . 1 t:J e.. 
CNPJ: N° 12.504.949!00()1-()$ J.A l;l RUNJCA 

Av. São Francisco. $lnº Centro - Patdlno Neves {MA) - CEP: 6$.Sr-
11.1. 7. Comunicar, à Prefeitura Municipal de Paulino Neves/MA, em até 48 (quarenta e oito} horas antes do 
vencimento do prazo da entrega dos produtos, os motivos que imposs1b1lrte o seu currprimentd? 
11.1.8. Responsabilizarem-se por todos os tributos contribuições fiscais e parafrscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos entregues, e demais custos inerentes a entrega 
dos produtos; e, ainda, apresentar os documentos fiscais dos produtos em conformidade com a legislação 
vigente. 
11 .1.9. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seJa transporte especial 
quando o produto assim exigir, assumtndo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 
relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Not1r{iscal, 1nclus1ve o frete; 
11.1.10. Entregar os produtos na presença do servidor aevidamente designado na conformidade do§ 8º do 
artigo 15 da Lei Federal nº 8 666/93. no loca! informado no Contrato. acompanhados da Nota Fiscal 
preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos 
11.1.11. Substituir os produtos entregues com eventuais falhas e/ou vicIos ou que apresentarem eventual 
alteração de suas características dentro dos prazos estipulados, quando for o caso, sem qualquer us 
adicional para a Prefeitura Municipal de Paulino Neves/MA. no prazo maximo de 05 (cinco) dias ú~ a 
contar da data de entrega dos produtos exigidos no Termo de Referêneta; 
11 .1.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
vigência do contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, observado o art. 65 da Lei n.0 8.666/93, 
11.1.13. Entregar os produtos através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções podendo a Prefeitura Municipal de 
Paulino Neves/MA solicitar a substituição daqueles cujos produtos seJam julgados inconvenientes. 
11.1.14. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do contrato. prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
11.1.1 S. Responder perante a Prefeitura Mun1c1pal de Pauhno Neves/MA. mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a dev1aamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer se1am eles praticados por empregados. 
prepostos ou mandatários seus A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes 
11.1.16. Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escnto 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no pará .afo 
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO 
11 .1.17. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabíhdade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre os produtos contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafísca1s FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidanedade da Prefeitura Municipal de Paulino 
Neves/MA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere as Secretarias/Prefeitura Municipal de 
Paulino Neves/MA. 
11.1.18. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciânos relacionados com o objeto do CONTRA TO; 
11.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitrr a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
11 .1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo· complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 
1 ° do art. 57 da Lei nº 8.666. de 1993 
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11.1.21. Responder, pecuniariamente. por todos os danos e/ou prejufzos que forem causados à União, 
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da contratação D 
11.1.22. Respeitar as normas de segurança e rnedicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente 
11.1.23. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
11.1.24. Responsabilizar-se pelos vícios e dar os decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 17, 18, 26 e 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia caso ~ig1da no Termo de Referência, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente a:,s danos sofridos; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEalém de outras previstas 0 1 

decorrentes deste Contrato: 
12.1. A CONTRATANTE obriga-se a 
12.1.1. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de fornecimento. con 
base nas disposições da Lei 8 666/93 e suas alterações 
12.1.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
12.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumpr·mento das obrigações da Contratada, através de comissão/servido 
especialmente designado, anotando em registro própno as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano. ber 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos e encaminhando os apontamentos à autoridad, 
competente para as providências caolve1s 
12.1.4. Efetuar o pagamento dos Documentos de Cot:>rança, no prazo acertado nas condições de pagamente 
desde que os mesmos seJam apresentados ~a conformidade nas normas contratuais e observem a 
exigências da legislação aplicável· 
12.1.5. Permitir o livre acesso dos empregadc,s encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para . 
execução do contrato, 
12.1.G. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregado~ 
encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato; 
12.1.7.Acompanhar a execução da entrega do:, produtos do objeto contratado, bem como atestar nas nota 
fiscais a efetiva entrega do obJeto contratado e o seu aceite: 
12.1.8. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 
12.1.9. Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega dos produtos par 
adoção das providências saneadoras; 
12.1.10. Comunicar à Contratada. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas n 
objeto fornecido, para que seja substituído. repuado ou corrigido; 
12.1.11. Acompanhar a entrega dos produtos, por meio de fiscalização, a quem caberá. também, todos o 
contatos junto à Contratada. 
12.1.12. Receber o objeto no prazo e cond1çô(:S estabelecidas no Edital e seus anexos, provisoriamente 
material, disponibilizando local, data e horário 
12.1.13. Verificar minuciosamente. no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente cor 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
12.1.14. Efetuar as retenções tributànas devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada 
12.1.15. Fazer cumprir os termos da Lei 8 66'5/93 no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeir 
durante a execução do contrato 
12.1.16. Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse pú!:>lic< 
respeitados os direitos da CONTRATADA 
12.1.17. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da L, 
8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 0OS CASOS DE RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão d 
contrato as hipóteses previstas nos arts 77 e 78 da Lei nº 8.666/93. D 
13.1. O presente Contrato poderá ser resc1nd1do unilateralmente ou por acordo entre as partes nas formas 
condições definidas na Lei nº 8.666/93 
13.2. Para a rescisão unilateral a CONTRATANTE deve proceder à notificação à CONTRATADA, por escritc 
com a antecedência de 30 (trinta} dias, sem que lhe caiba qualquer ônus, dispensado este prazo quando , 
motivo da rescisão for imputável à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES AOPf,INISTRATIVAS: 
14.1. A CONTRATADA estará sujeita à imputação das penalidades, abaixo referidas: 

. 1-ADVERTÊNCIA; 
li-MULTA: 

• multa moratória de 0,2% (doís décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da pareei, 
ínadimplida, limitada a incidência a 15 (quinze) dias ........., 

• multa compensatória de 10% (dez por cento}sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuç.._ tot~ 
do objeto; 

• Em caso de inexecução parcial. a multa compensatória no mesmo percentual do subitem acima ser; 
aplicada de forma proporcional à obrigação inad,mplida 

• 0,2% (dois décimos por cento} ao dia sobre o valor da contratação em caso de atraso na substituição d1 
objeto, limitada a incidência a 5 (cinco) dias úteis. Após o quinto dia e a cnténo da Administração, poder, 
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar nessa hipótese, ine.xecução total da obrigaçã, 
assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença. 
a) Caso a CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de m..ilta está se obriga a notificar . 
CONTRATADA Justificando a medida; 
b) Da notificação constarão as seguintes informações 
• Número do Contrato; 
• Motivo a que se refere; 
• Valor da multa e demonstrativo de cálculo. 
e) A referida multa será deduzida do valor a ser pago da respectiva fatura por ocasião de sua quitaçãc 
garantida a prévia defesa; 
d) Poderá ainda a CONTRATADA, conforme o caso, responder por perdas e danos. independentemente d• 
multa prevista no presente contrato; 
IV-SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de licitar ou de contratar com a CONTRATANTE, pelo o: 
(dois) anos; 
V - DECLARAÇÃO DE INIOONEIOADE para llc1tar ou contratar com a Administração Pública até que sej. 
promovida a sua reabíhtação perante o Município a ser concedida somente quando a CONTRATAD, 
ressarcir a CONTRATANTE por prejuízos eventualmente resultantes e depois de decorrido o prazo d 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
VI - A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativa 
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
14.2. A multa, aplicada na forma do inciso I não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente 
contrato e aplique outras sanções previstas nesta Clausula 
14.3. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa; 
14.4. O valor das multas aplicadas será deduzido de crédi1os a que tenha direito a CONTRATADA, junto 
CONTRATANTE, ou cobrado administrativa ou Judicialmente 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fie 
estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto oeste instrumento, estes deverão s, 
resolvidos entra as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais norme 
reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 8.666/1993. 
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IWHICA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS ESPECIAIS DA ADMINISTRAÇÃO: O presente Contrat, 
confere a CONTRATANTE as prerrogativas dos nc1s0s f a V, do art. 58 e art. 77, da lei nº 8.66@/93. 

CLÁUSULA OECIMA SÉTIMA - DAS CONOIÇÔES ESPECIFICAS 
17.1. Os valores devidos a CONTRATADA serão pagos por meio de transferência bancária em moed, 
corrente do país, considerando o efetivo pagamento a data da ordem de pagamento efetuada a, 
estabelecimento bancário pela CONTRA T ANTI:; no caso de vir a ser adotado o pagamento por orden 
bancária ou o crédito em conta corrente 
17.~. A CONTRATANTE designará um servidor qualgicado, para exercer a fiscalização deste Contrato 
obrigando-se a CONTRATADA a acolher e cumprir de imediato as recomendações determinadas. 

CLÁUSULA OECIMA OITAVA- DAS VEOAÇÕl:S 
24.1. É vedado à CONTRATADA: 
18.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contr;:lto para qualquer operação financeira; 
18.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
19.l. Aplicam-se ao presente contrato dos documentos abaixo relacionados de conhecimento de ambas as 
partes independentemente de transcrição: 
19.1.1. Instrumento Convocatório da DISPENSA DE LICITAÇÃO e seus Anexos. 
19.1.2. Proposta da Contratada 

CLÁUSULA VIGÉSIMA -DA LEGISLAÇÃO APLICAVEl 
20.1. O presente Contrato tem a natureza de contrato administrativo na forma da Lei nº 8.666/93, regulando 
se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de dim1to público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios d, 
teoria geral dos contratos e as disposições de d1m1to privado. 
20.2. Os casos omissões serão dirimidos por ac;)rdo entre as partes, respeitados as normas e princípios d< 
legislação aplicável 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DAS CON[llÇÕES OE REGULARIDADE 
21.1. A CONTRATADA obriga-se a manter jurarte toda a execução do Contratado, em compatibihdadt 
com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação ~xigidas Pº: aquele~ 

\ que pretendem contratar com a Administração Pública, para o ramo pertinente, como previsto nos artigos 27 ~ 
31, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

CLÁUSULA VIGÉSIMASEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Tutóia/MA, con 
prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seJa. para adoção de quaisquer medidas judiciais 

pertinente ao presente contrato. 

Por acordarem com os seus termos, este ajuste é assinado pelas partes contratantes, em DUAS vias de igua 
teor e forma, na presença das testemunhas que, igualmente, o assinam 
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ESTACO DO MARANHÃO 
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Se<::retarta Municipal de Sal.ide • SEMUS 
CNPJ: N" 11.504.949/0001-08 
A.v. Sã.o Françi$Co stnº. Centro- Pauhno Nevn {MA) - CEP, ~O 

D 

lUIIIQU 

Paulino Neves (MA) 20 de ma,o de 2021 

D 

CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Saúde de Paulino Neves R.O CA 

CNPJ: 05 577.401/0001-22 
CONTRATADA .....--M, A) 

Chefe de Gabinete da Prefeitura de Paulino Neves ' 
MA 
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Contrato de aqumçao Celebrado entre a A 
(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUTÓIA 

{M,Af-'e ~a-', empresa MERCOSUL DISTRIBUIDORA DE 

' / ~~DIGA('.1ENt~~;:EIRE~I, 41er.a•f ontratação de Empresa 
:.~spec_ializi1,da(Wp,ra fp_a;nedi..:rento de Testes rápidos 
.,.,..:s,;· ' .( '·,-:--·-.,,., 1 ·'' _~· .·r- -~-~-r., ~- - _"l_ - •_ "..,·.: 

1 para' diag~onit:<> ·d~ .... Go;vid~fi;f do Antígeno (SWAB 

t N-!-~Of~r.injeo),e,d~~~ti;i P!,Pt{1gG/lgM, para atender 
~_,Eef.essl~~qe~•da ºSecr~µri.~ JM~icipal de Saúde de 

'--- · ~Tutoia/MA np-~nf?ê.l)tat,pentõf·êlfi Covid-19, mediante 

/, tl: :~,,~t .. '.~,..-:'~ -as·d~: u~as-e condi.,;,,~es ~oi(J~~Jte estabelecidas. 

A S~~REi,~~IA_ M~l~l1~ D~,,SA~J~J; .. ~O MUNtf,í!lb :p~ 'f;TÓIA/MA, pessoa jurídica 
de d1re1to p+l_1co, mscq}<>, ~~ ~ adastro'-Nafiºn!!-de Pess_oa jµ~1d1ca s~;.,° _nº irrN PJ: Nº 06.218.572/000 1-
28, con:, sede a Praça GetultgN'argas, S!;Nf ~entro,·na c1dade ·de r-UTqlA.:M~. no Estado do Maranhão, 

nest~ ª~-re~resentada t~o-,Q,_ll,~N~~~lj ~,ieesrEs_~s q~_S.fãS'%~ARIA M~Nl~IPAL DE 
SAUD~Ç>t!> MUNld_Uff~ D~~l'l!TOt~~MA, o Sr_:>E°'ÊR .. ~ .q,RU~DE ARAUJ($brasileiro, 
inscritoj ~~ adastro Nac:toí a~-~~1~essoa - ' ic~, sop~ o n;Y <124

4 9~4.j03-Q§: e po~d9.~~J ª cédula de 
identidade./." '"1 f ro Ger.i~n~;' i a~ ,80Q~i'I _ P~~t e'~eedi~i pel~J ,~t expedidor, .sf · l' i·: .; ··residente e 
dom iciliaft 1}4ª ' Eduarq~j f'19;3, s:h. Cf1a:-,-~1-~s •. <;f~ra,~j~f~ ;-~~~.911,_il}J cla de ~Ç>.' ·~ T ANTE e 
MERCOS 1 • 1STRIBUlt>~ORA 1DE ME!DICÂMEflirtC>S ElRELbinscrita nd<', · . tro nacional de t• , •,~·- _ __,_ .. . . ,.,, .. -,.J ~J- .... ~ 
Pessoas Ju f'<jfiêa_g~b, ?, n~. 28.973~5011?!°. ! :O.Z:} om~ .se.d~K-,"ªi ':\venida nts:P~~~ry_fdãs, 1054, Bairro 
Vermelha, ·kres1~~~~u1, aqui denominada de,_,ÇdN"f~TADA, nes~iy?'.'~=-t-epresentada por seu 
representa1t'~ legal;fE~ffAECIO SAMPAIO. D6°ABREU, brasil~i~'?:f_!iltéfro, empresário, inscrito 
no Cadastro1 Naciona~-~~soa_ Física sob o nº. 044.665.523-6~, e .p~r:tador da cédula de identidade 
Registro GFfªI nº. 3.008.3"l l; .-# ,(:ldiqa, pela SSPfPI, residen~e !i',ê-d~tc-ifiado Rua promotor Mario de 
Almeida Cos'ta, N6260, Uruguai, .:·CEP.·64.073.540, na Cidadé _ge-Teresilia, Estado do Piauí, tem, entre si, 
ajustado o lptesente CONTRA TÓ, origina~'ª··~através g0::ey§'t;sso Administrativo nº. 1 10-06/202 1- 14 -
PMT, decorrente da Dispensa de licitação Nº 051/2021-l'filT, submetendo as partes, aos preceitos 
legais instituf,dos pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 1993 e suas alterações, mediante as seguintes 
cláusulas e /cl ndições: 

, 1 

CLAUSU~ PRIMEIRA- DO OBJETO: 
O present recesso de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2021-PMT, que tem por objeto a 
Contrataf o de Empresa Especializada(s) para fornecimento de Testes rápidos para 
diagnostic da Covid-19 do Antígeno (SWAB Nasofaringeo) e de Anticorpos lgG/lgM, para 
atender .ts r:ecessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Tutoia/MA no enfrentamento 
da Covid-19 que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais 
document

1
s t écnicos que se encontram anexos que deu origem a este instrumento contratual. 

1 1 



PARÁGRA O PRIMEIRO - O presente contrato decorre de proposta vencedora, apresentada pela 
CONTRAT DA, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2021-PMT, datada de 01 /07/2021 , e 
Termo de R ferência, os quais fazem parte integrante do presente contrato para todos os efeitos legais. 
Aplicam-se a este contrato administrativo, todas as disposições contidas na Lei Federal Nº. 8.666/93, suas 
posteriores Iterações, utilizando-se este ordenamento para dirimir casos omissos. 
PARÁGRA O SEGUNDO• A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do 
contrato, e ompatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação. 

SEGUNoi i:.fÕ"O FO'it~CIMEN;~~~-Ós·PRODUTOS: Este Termo de Contrato 
... / .· ,,.1 ,, , . ). .- ~ •l'."· <,:> , • -•": ,:., 1_ ~;{. •~ ' -:: .,_ 

Termo de;~~e ~fencia_.j â,·ipt;oR9si:á, _; in!'!-epen~entemente · qe transcrição, obrigando a 
ADA à 1~~19~ pr~dµtÕsf co.nf~r,~ e~f pecifiêáç?es ·co~s~nt~s: no Termo de Referência. 

~ 1 • . 

cLÃusu TER' elRA -'..PRAios P E :s e · Ne1 . õEs e PAGAMENTO: 
3. 1.0 pres1 te co~jo ~ii,pi j u~~vijên~i( até o" dif 31 de _.deze~bro d~ W,21 15ontados a partir da data 
da assinatura

1 
do cont~}B[ P_~d~ndo ~.er.,procrogado nos~termq! qo Ar;tigo 57 ~.a Lei n.º 8.666/93. 

3.2. Pelos f~tneciment,s -_çló$ p.r-o'.9t1tos ,P[~ contra~dos a CONTRATANTE _pagará à CONTRA TRADA 
o valor_ abijxo especipedpJ e,~ parcel;i~~ q,e.(a:ordo com os fornecimentos dos produtos e em 
conform1da1~ com a apres~ntaçao ,,da+.Npta,. Fiscal ~gs prod~tos entregues, devidamente atestados e 
autenticados pelo setor.competente. , ~. 

' 1 \I'• . • • 

3.3 .. o walol do ~resente;CO_!lrato, pe~ai. o ·montante de R$ :7 I s.s,oo;oQ. (setecentos e quinze mil, 
qumhegto . reais). . ...,.. . . .. , . - 7, - . . - . w, -2 

, J ' r-M"..,.,,~ t. :l~ J; ~•( -.. 4 ••• ~ ~ 

OI 

_ . ~--,.:. , · . 19 - ·; ,(SW.AB. , .. , 

NASÓFÃRING~O), Teste ~rápid~; 
-:.--~ <-\ 

Ensaio lmunocr-c~n:ia,;ográfico; com a 

utilização de Ant ígen~,_.An_ci.SARS-CoV-
2; formato de teste rápido lndiYrdual; em 
secreção de nasofaringe. 
Sensibilidade: 87,9% (IC 95%: 80,7-

92,67%). Unidade 
Especificidade: 100% (IC 95%: 92.25-

100%). 

Kit Individual para T estagem contendo 
placa cromatográfica (cassete para 
realização do teste), solução tampão 
para migração da amostra, recipiente 
para coleta, swab nasofaríngeo, bula ou 
manual de instruções em língua 

portuguesa; validade mínima de 12 meses 

10.000 R$ S8,05 R$ S80.500,00 
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.,,:005j~~J~~~Y\ 1 ESTADO DO MARANHÃO , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMUS 

após a entrega; deve estar acondicionado 

em material apropriado que garanta a 
integridade do produto; rótulo com 

nome do produto, número de lote, data 

de fabricação/validade, composição e 

procedência; Registro Anvisa/MS. 

1

. TESTES RAPIDOS COVID-1 9 
IGG/IGM (teste ouro/Destintivo 

l'i I G g e lgM). (Sangue torai 
venoso/Sangu~' total por punção 

1 digital/soro/p[asm~· )este· dê 
diagnós~~--*pi~~- p~i:;,6;i~ dit!:!cçi9 
qualitat~va! de' arftJ~orpol lgG ,e lgM 

concrii.• ..• 1½f{s:-t~f;2 ''ii~·· _sangul tÔtlíl 

venosb.1_ ~ngue to,~ péJ?JPU!\çâotdigitál, 1 . 

soro ou-_p)asma, Jso para· diagnóstico in 
~-~ •:..-;, t - ~- ·- •' 

vitro - uso prõf)ssit>nal. 
- ' ~ ' 

lgG: SentibiJida~~ 97,4% (IJ!il¼ÇI: 8~;9,; 

- 99,9o/dr .: Estetificid~:f J~•.3~ 
(95%CI: 96,2'-99,9%)- Pr.ecrsao: .'~8.9% 

'. 02 1 (95%CI: 9~,_l."99;91}J e·' z , \,. _ l lgM: Sens.t!jda?~ -~~•~% ~95%C!J1,J 
Jt · - 95,6%). :Espeétfic::ida'de: -98,6% 

--~,_-; • (95:CI: 95.0-.. 9· 8,~-~-) . . P. f ecisão: .f6,·I(-?:_ 
... t ;;,{95%CI: 92.2;;8Ao/U; _ • ,;,' 

::, • · _ j}talo com n~m1 do produt9. número 

· j @ ~iote, data ~ ,, fabricaçãotvalida~e.. 
-~Ql!liíf sição e procedência; Regisp-o 

1 Anv)sãJMS. . . . 
Mat~ri-.-1:iornecif:lo , . 

~:}_ ~\_• •' •: ;;.~. ~UJ;t!I-• 

Unidade 

1 x Pla-ca.:imu_nocr-oníatográfica ( c~assete 
de testagé~);::,.,-:=;,tff- .• Í 

1 x Bolsa de dessecànte;·~- , , 
,· •. •, 

1 x Conta-gotas descartáveis {P~l'il'todos 
os tipos de amostras) . 
1 x Tampão diluente ( 1 *6 ml) 
1 x Bula ou manual de Instrução de uso 

em língua portuguesa. 

;;/~': 

VAÚ R TOTAL DER$ 715.500,00 (setecentos e quinze mil, quinhentos reais) 

::rR$ 1 Js.000,00 .,, 
,, 

• f 
- . l,,f ~ 

, r 
-~ - 'j"':c·:· 

~ ,:~ 

3.4. A cJ~TRA TADA apresentará Nota Fiscal relativa aos produtos fornecidos, acompanhado da 
fatura e P?Steriormente do recibo. 
3.S. O pagaremo será efetuado de acordo com a disponibilidade financeira da Secretaria. 
3.6. No cbrf_º da Nota Fiscal devem estar mencionados à descrição dos produtos e demais informações 
julgadas Jery:inentes. sendo desejável que o número do CNPJ constante da Nota Fiscal, seja o mesmo 
constant~ d!:! sua documentação apresentada na Dispensa de Licitação. 

1 

' 



ser pago, será referente aos produtos fornecidos no mês. 
3.8. O paga ento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definit ivo do objeto, após satisfe itas toda as condições e exigências contratuais. 
3. 9. O paga ento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
co nforme ar . 40, § 3°, Lei nº 8.666/93. 

U A RTA- DOS RECUR-SOS OR AMENTÁRIOS: 
esas decorrentes do presente processá deverão c0rrer por conta das seguintes dotações 

orçamentárif, para o Ex~r:eício de 20'.? 1: 
SECRETA IA DE SAWOE' · · 

-~-- ; . r 

CLÁU · 1:. · ' - - · NTRA TO: devidamente jlifatificado, o 
,ções"pr'.evistas n . . , · a;-1, e art. 65; da Lei nº 8}6<f6/93 . 

. ' r. ~· < .. • 

\ . •.· , .,,;_v..-:•·,, ..... f:\. ;;:-. ··~) r ~~~ ~--... . ; íJ fi . 
- -,OA FISCALIZA ÃO E· DA?AtEITA ÂO: A íGQNTRATANTE 

fiscaliz dos ip.1:ogutos.i2n1ratados, no~ t~rm,,os tlo.ar.t. 67 da Lei í!'b~6~6/93, através de 
· tura· M.iJnici · , · 

~~- 'f . • «'~~A 

TRA TAO.A'; quàritfo:.'r~quisitada, prestará informações é êsêlarecimentos que demonstrem 
o efetivo e primento do cómprBrtíi~~avençado. · · ·; .; 
6.2. Serão ªfeitos somente o descrifo-~~S:9licitado no_; "F~rno de Referência que correspondam à fiel 
execução d Cont rato. ·, · 
6.3. lndepJ n entemente de os produtos ter.em sido, a priori, aceitos pela CONTRATANTE, a 
CONTR_t ADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou reexecutar, às suas expensas, 
materiais/ r dutos/serviços com vícios, defeitos ou incorreções dos produtos. 

CLÁUS SÉTIMA - DO REAU USTE: As regras acerca do reajuste de preços do valor 
contratuajs~o as est abelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUS ~ O ITAVA - DA GARANTIA DE EXECU ÃO: Não haverá exigência de garantia de 



NONA - DO RECEBIMENTO DO OB!ETO - O recebimento do objeto será nos 
.73 a 76 da Lei 8.666/93. 
O ÚNICO - O objeto deste contrato, deverá ser executado em conformidade com os 

ais condições estabelecidas no Termo de Referência. 

DÉCIMA - DA GARANTIA - O prazo (le garantia dos produtos será de no mínimo, 
30 (trinta) di s, a contar da data do recebimento definitivo do objeto. 
PARÁGRA O PRIMEIRO - A empres~ ~evercfriexecütár, às -suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do c] ' ntrato em q4e ,~.:,~ verificar,~rn,.,xí~ios, ,defeitos, ,._qu incorreçõ.e,s, resultantes do fornecimento 
dos produto 

1
, no prazo máxrrr{o de 05 {çinc:o.) dias úteis, contados da notiftc~ção, podendo haver dilatação 

deste pr~o ~o~ casos JtJl ~~·!'_c~~ _c~tpr;p~~da:1)1p1s~ibir~~cl!"':~al!di !'t,~~~mento, conforme análise 
e defi~1çao b fiscal d? -(::~~trêj<?; _'. . · ;,~ Í ; •. · . .;;, .. J ~ ·, .. ~·,,• , .. -:t.:-·t, Jt\ . _ 
PARAG➔O S~GÜNPO, - ·@s· prodl!ltos foYnecrdos·:em sdbst1twça9·;d9~ .âefe1tuosos deverao ter 
prazo de gawntia igtat fú. sup~_rior 1s dos isubstituídos e ste~ ~pro!adq~_ pel~-~ 9rgãos governamentais 
controlador'es espec1fices. ) · · ' . · ... · · 

CLÁUsul oéc1Jt· ... ~iMiiRÁl ~ OBRIGA · ÕES .. ÕA ·coNiTRA-i~DA: São obrigações da 
1 ~r<--. -~-~ 1 -. : .. - -1 _ . : . .}'-.-11:4,.,-1'{ 

CONTRA , ADA, de õtltf'ãs1p~evistas 01:1 decprrentes dest-e contrãto:, · · · ' 
1 • ½ 1 - "!t' . l'-- J- ~ ' 

a) Executai !fielmente q objetp co9,tr_a~d9..'.,,1: acordo com ~ -norm~1 l~_ga!si verificando sempre o seu 
bom desernpenho, cumprindófos prazos estlbelecidos em conformi1ade ·con'i a proposta apresentada e 

nas orienta40es do Fiscakeo Çpntrato, obseliVand(>•sernpre os oritériqs de-,qualit:lade dos materi~-is a serem 
"""" "} ; ::.: 

fornecidos;i~ . . . i - , · - . . · ,;t. 

b) Ass~-'/J,~~\ \i·ofornecirb~nt_~i do .. Óbjeto lici'sado,f)o p·raz. º .. in~í'~6 d.e. 05 .. (e.inca) dia~ ú~.·!.:iJ ~ ·contar do 
. ..: tfi •:i' ' < " •• •' ~.,, . (l f 1.J,- .,'. . ~· • 1"' :11 ~ (,,. 

Recebim~Q ~~ Qrdem d,~·-FôpAeéimejito; ·· '':i~ '/ -(',;t;M'"'.'_'-T'\ : · f,S•;,,.-

c) Respeí~, ,~~.rynas e pç~ce,1inie~tq .. de c~n'trol_ê . int.~r]o': ir:'~-5ive .-de ace~s,0J:à :_:.;p endências da 
Contratan ;t~1 .>. , · - · • . ,,, .. --:- > · , ·L~- · 

d) Ef~~ua~ ja --~~i,~~t~º objeto_ e~ p~~~i~ col)diçõfs . d~ tó~sumo, ' ew} . flÚ observância às 

espec1f1caçf.!s do Term~{@e.,Referenc1a; . . .... . _: .,/ ,~. :~ 
e) Substitui e_vent~ais m,~te~i~is_q,ue nã.o estejam em :conformidade .. f~rrtp- termo de referência, com as 
mesmas e~p ctficaçoes no-prazo··éJ~ .72 ( setenta e duas) horas; · / ,,,,., 

f) Respond~r por eventuais prejuízos defegentes do des~~tllP!iménto da obrigação constante da alínea 
'. /,,,;.; , 

anterior; ' · · 

g) Assumir f responsabilidade por toda a logís~ica de ent_rega; . . , . . . 
h) Respo~síbilizar-se pelos encargos crabalhtst.as, fiscais, prev1denc1anos e cornerc1a1s resultantes da 

- I.J execuçao u contrato; 
i) Assumirr, ambém, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
no dese1pt nho das atividades pertinentes em conexão com elas, ainda que nas dependências da 

CONTRA t ANTE. 
j) Entrega/r o objeto do contrato nas condições pactuadas neste documento; 
k) Providerlciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante na 

entrega do objeto; 



1) Responde por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, quand da execução do contrato; 
m) Acatar J~ orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 

esclarecime~~os solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
n) Manter t~das as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a vigência do 
contrato; 1 

o) Cumprir ~s demais disposições contiqas no Termo. de.Referência. 

p) Garantir i qualidade do,s prpdutos e ~'regulafidade'd,d fornecimento. 

q) A co rRATAo,;:i 9,; f;spons~i~l ~xc1usi~o peÍó fprnecim~~to di equipamentos de proteção 

individual e pela orie~~çJ9_.,de 1.us3:i dé~.t~s ;eqôipamentos _a tpdós .os .s,eµ~, érTipregados envolvidos na 

execução dl objeto . dl ç~>ntr:ato. Qs equipamentos .de p,roteção individual _deverão obrigatoriamente 
seguir a N tla Técoica,pYlMS/GGTES/AN:VlSA Nº 04/20~0, atéi:n das dispos[ções pertinentes advindas 
dos órgãos e Saúd~ol:l do, IYlí°ní~tério do Trabalhoí _ · 

r) A co RA TA~:Aié• f~,f)OASIÍV~t solídar.ia~ente-,com ~s fornecedorei,t(fabricante, produtor ou 
importado pelos vícibs, .d~ !qualidaêle .:e./ou quantidade que os torne ir r:,ecuperáveis, impróprios ou 
inadequad I à utilizaçãc{ l{qlié'sldestinam. ~;,: r 

s) Manter cil rante toda"a vigênqia do·eontrato,_em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as conqiçõr
1 

de habilitação e qualificação:exigidás na licitação . 
.\ -i < 

CLÁU-~ , .J};>ÉCIM\_~~~P9~_1?;Á-- ~BRIGA,: ÕE' ÓA /o~TRATANTE: al,é~ de outras 
prevista'S: ' li;orrente~ 4este-Co!itr,atp: . ~ · , .· :{ 

·" H \'I: _,. . ,· j; •:,.. .:.. •r · ~;". ,.. •· · · __ · ." ~ · .,,. J 'P t"{" 'J. 

a) Efetuar.~, : " inento dàs .Nôtas'i=is~ii·; após atestar, il cespectivã fãtura, que deve ri s.Eir;:Gonferida pelo 
• ~ -,;r ~ .. ti .. ,-·' '.,ti•·-:·· -~ t ~ - -~ ... - • _... , 1 - ~• -1'.. , 

Setor coJ· · ~~9Íz. · da CO~TRA TAt-fJE, ~enforme previsto no termo de ~eferência, após o 
cumprime .t 1li~armalidades leg;iis . . , ~--.. · ,. . . .e ·"' . 

b) Prestar irfo;~~i~ ~-esclarec·i~eotos pertineptes e necessários que veAba,; a ser solicitadas pelo 
represent nfe da cóntraiàdj; · ' · • .. • 

e) Exerceri o acompanh:'rt1é\1:~~ ~\~ fiscalização n6 fornecimento dos ínáteriais, por meio de servidor 

designa~o~ pt den~o~ re~usar, .de~oJ~~r~ITl~~dar substituir qual_qu~r -~aterial que não esteja de acordo com 
as cond1ç e e ex1genc1as especificadas, :;,~ ~ · ~- '" 

d) EmitirjlNita de Empenho e Ordem de FoFnecimento; 
e) Exigir umprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa contratada, de acordo como os 
termos d st documento; 
f) ReservJr local apropriado para o recebimento do objeto deste documento; 
e) Ter pekstal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste documento; 
f) Recebe~ t objeto de acordo com as especificações descritas neste documento; 
g) Rejeita;: 1º todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
forneced r; 
h) Permi i~• ~ livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante para entrega do 

objeto d 1rmo de Referência, desde que uniformizados e identificados com crachá; 



i) Comunica à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, p1ra que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

j) Acompan~ar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de representante especialmente 
designado; 1 

k) Aplicar à ~ontratada as penalidades regulamentares contratuais quando necessário. 

1) Assegura~los _recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos produtos objeto 

des~ contr ,r•o. .,. . .. 
CLAUSUllA DECIMA :TERCEIRA··-:- DOS CASOS l?E RESCISAO: Constituem motivos para 
rescisão do f ontrato as.~ip .. ~t~s~~ p_reyist~n~ ~rts. ,7~ e~~ ~%~ei __ nº 8,.66~~[.~~-
13.1. O pr~e~t: Co. rf~~.~i;P_fder~: ser_.:r1sc1nd1d? ,°:nilatty:al~e.1:11te ou po•f'-;.,.~.ferdo entre as partes nas 
formas e co d1çoes ,cfefih1~as- rfa Le, nº 8:666/93. ~ • · · , -, . '. t • 
13.2. Para , rescisãó úAilat~r:al â CÔ.NTEQU'.A~fTE_,de'le·proc~der à 'notific:âçãÓ, à CONTRATADA, 
por escritoJ com a "ii'it~edênl:ia· de 30 (tr1nta) di.:is, sem qúe lhe~.,aibà qlfàt~Ler ônus, dispensado este 
prazo quandlb o motiv9!dª·TéS~j$ão for-im~utável à:GQN:TiRATÂDAJ .. . - t-

, 1, , . · '-.Jf ; -;~r--jj,. _ , _ · --,4~ T.- · _ _;;_~, ; 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - D'AS SANÇOES ADMINlSTRATIVAS: 
14.1. ~ ~Q~_TRA TADA ~sJ~!á sujeíta~~h1ip~tàção-das pena:ljáades' abaixo r:eferidas, conforme decidir 
a Admm1st~Jçao: 1 ~ Yi.• · ; .. · 
1 - AÓYERITÊNCIA; . · ~ • ~, . , . 

• , 1 1 • • •• 
li - MctL ~ : - -.; -· . .; ·, ·~.P. . __ ;__ N. 

• 2%·:@~qi , p~r cento) aq d\â.c:s.ob.re o vaiot d~ cont;r,ataçãq•êm~~.aso se _a,tr_aso na exfcu5fó do objeto, 
limitada ~~·•,i i~ç!lcia a I o; .(~~JK~ías. Ap?~'ie'.décimo,_,dia e a critéfiO da ~dr,p~nistração,;.i g<1>,.~ .rá ocorrer a 
não-aceita· · i:(o objeto, 'de fg'rma à éõnflgurar, ne~sa hip0tes·ejÍnéKêcóçã9·total da éffüi»ção assumida, 
sem prejuí~}::la~,r~sçi~ão unilàteral da avénça; ·: , f . ' _;: Jt~ 
• 2% ( doi~ poç,:,if~nto) ao dia sobre o valor da contratação em éas o de atraso na s!:J:.:.~t_ifüição do objeto, 
limitada a ir.fidênc7:;~; S (cinco) dias. Ap:ós o q1:1Ínto _9ia _e~ cri~étio da A~mi"niJf~ão;·~p?de~á ocorr~r a 
não aceitaqãp do <J'.bjéto.,i.de fo_rma a configurar, !le~_~a h1potese, mexecuçaoj otal da :obngaçao assumida, 

• . 20% ( i te por cen:tÕ:)•i~,~e~.~ ? lor da contratação e. m .?.s~~. -~~ ·Rãa atendimento da garantia do 
sem prejuíf1da resci:S~e .unUat~ral da avença. ► • ·'o·.·L _ 

obJeto. . .. , ,,.,~- . . 
• 20% ~vi te por cento) sobre o vai~ da contratação,, 'e"frr e-aso de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 1 " 

• 30% ~tninta por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida. 1 1 . . . 
a) Caso a I CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, esta se obriga a notificar a 

CONTRA t ADA justificando a medida; 
b) Da notlfii

1 
ação constarão as seguintes informações: 

• Número! d Contrato; 
• Motivo a ue se refere; 
• Valor da

1 

rnulta e demonstrativo de cálculo. 
e) A refefi9a ~~lta será deduzida do valor a ser pago da respectiva fatura por ocasião de sua quitação, 
garantida ~ previa defesa; . 

1 

., 1 /1 



d) Poderá inda a CONTRATADA, conforme o caso, responder por perdas e danos, 
independent mente de multa prevista no presente contrato; 
IV-SUSPE SÃO TEMPORÁRIA do direito de licitar ou de contratar com a CONTRATANTE, 

(dois) anos; 

1 
RAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública até 

que seja p~pmovida a sua reabilitação perante o Município, a ser concedida somente quando a 
CONTRA! ADA ressarcir a CONTRATANTE por prejuízos eventualmente resultantes e depois de 
decorrido o razo da sanção aplicada com base no ·inéiso anterior. 
VI - A Ad inistração pa~a, i~posiçãó 9as.,'.sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativas 

apresentadaM pela c~nt~ .ra.: d.'à~:s. tpdo-lht;~-.}ê~·.· rad~ ª:~~!~ d~fesa e ~ ~ontraditório. 
14_-2. A m~~a, aplicaq~ 2: Íºr?1ª 'Q.P.~_ r~qs-o, _I, . nao • . "'f péd~ qu~ } _.C_!)NTRA TANTE rescinda 
unilateralme te o contr:ato·e ~plique outra~ sançoes prevrsµs nesta Claúsula. .. 
14.3. As m~ tas pod,eGip s~r cpminad,as d~;forrna c:umulati~a; · .. 
_I 4.4.? valf das rnu.~~ apli~qas.,será depu~i~o cJe: cr.~d.it~s ~ _que te~ha direito -a CONTRATADA, 

---- Junto a C01 TRAT~t'TE, eu;.czobrado admm1strat1va ou:1ud1c1alrnente. 

CLÁUSU DÉCl~A:\ fUI _ .. ,, ; __ :_'""; ~A -~EGIS~ -Ã;, ·ARLICÁ~EL E DOS CASOS 

OMISSOS ica estabe~iêlbi~.ié, caso iêliha a•écorrer algum fato não ~rêvisto neste instrumento, estes 
deverão se~ esolvidos t~tre ·.ás parte~ c~~~tá~te~; fI!=_~peitadbs.o ob)eto déste instrumento, a legislação 
e demais n<i> mas regulatioras áa~mitéria, em especial a Lei nº 8:666/1993. 

CLÁUs.ulb. DÉCIM'A sekiA..,. ó '~s _OIREITOS ES~ECl~IS 9A-ADMINISTRA ÃO: O 
., ,- ~ ... ... 

trato confire•a ÇONTRATANJ!: as pr~rrogatiyas d~s incisos I a V. do art. 58 e art. 77, da 
3 .;( . ! ., " , 

·. -~ ~ -.; ... ·: ' . .:;f .-1;1!. ,! , ,.,,,.,.. ~ 

~IMA S'ÉTIMA ~ D'AS CONDI . ·ÕES l:SPECÍFICAS 
1 7 .1. Os v ·1 >re vidas à CONTRÁ:FADA serão pago&·por meio de transferêncià: bal'lcária em moeda 
corrente pàTu) ~ohs[derando o • efetiv~ pâgamento· a ·. data da ordem de ·• pâgamento efetuada ao 
estabeleci nto 6ãnêáh& pela CONTRA TANT~ nb caso de vir a ser adotàâiiro:pagamento por o rdem 
bancária o o crédite é~ ·êhrita corrente. · · "" ·· .. ~· 
1 7 .2. A dNTRA TANT~~~~iirará um serv}dor qualificado,. pa~ -: exercer a fiscalização deste 
Contrato, 1brigando-se a COl'i):~'f ADA a acolher e c_~mprir de imediato as recomendações 
determina l • : .. , .~ 
CLÁUS DECIMA OITAVA- DA~ iE,DA •' 8es 
18.1. É v d1do à CON'.~ T ADA: _ . 
18.1.1. c u9ionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçao financeira; 
18.1 .2. in er;-romper o fornecimento dos produtos sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁusti DÉCIMA NONA- DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
19. 1. Apl,caln-se ao presente contrato ~º: documentos abaixo relacionados de conhecimento de ambas 
as partes 1independentemente de transcnçao: 
19. 1. 1. f is pensa de Licitação da Nº 053/2021- PMT e seus Anexos. 
19.1.2. r4posta da Contratada, datada de 17/06/2021 . 

1 ·--~ ~ - - .. 

{Í 1 / , 
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CLÁUSULiê VIGÉSIMA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
20.1. O pr~Jente Contrato tem a natureza de contrato administrativo na forma da Lei nº 8.666/93, 
regulando-sei! pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios d~

1 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

20.2. Os casps omissões serão dirimidos por acordo entre as partes, respeitados as normas e princípios 
da legislaçãd :aplicável. 

CLÁUSUlil\ VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONDíCÕ'ES DE REGULARIDADE 
21.1. A CON TRA TAPA obriga-se a manter, durante toda a 'execução do Contratado, em 
compatibilidade com aS: 0f$rrgações a serem assumidas, . topâs:!? condições d~ habilitação e qualificação 
exigidas P~t I aqueles _Hf~:;pre~e~dem. ÇO~t~atar com ~;A?f ini$traç~o Püblica1. para o ramo pertinente, 

::~::tt ::J' :i,t~~:~::. ::i~ii~iZ:Forôiimarca de TutóiaiMA, 
com prevalê~cia sobr' _,, üàJquf( out~Ó1 por mais pflv~legfaifctqu~ seja, p~ra .aa~íão de quaisquer medidas 
judiciais, pe,inente ao P:=.:sen:e '"ont rato. .,, . ,. 

Por acordarem com os seus termos, est,e ajuste é assinado pelas partes contratantes, em três vias de igual 
teor e forma, na presen~a dás testemunhas que, igualmente, o :assinan;i. 

~ ~:t-"'. •· , 

;+t 
, ·-;-, 

TESTEMUNHAS: 

1 i 

' _, 
Tutóiá/MA, 02 de juU,rÔ de 2021. 

_ -ri 
f '. ... ~ 

:FEUPE LAEcto -s¼!,A~Âio DE ABREU 
,.;__,MÉRCOSUl::ÓtSTÍiJBÚIDORA DE 

M DICÁMENTOS EIRELI 
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Grnail - Cotação Teste Rápido Covid 

M Gmail cplitapecuruma cpl <cplitapecuruma@gmail.com> 

Cotação Teste Rápido Covid 
2 mensagens 

cplitapecuruma cpl <cplitapecuruma@gmail.com> 
Para: serejomed@gmail.com, centraldecompras@itapecurumirim.ma.gov.br 

27 de janeiro de 2~ 10:58 

Bom dia, 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos no documento em 
anexo (preços unitários e totais) referente Aquisição de Teste Rápido para Covid-19, conforme especificações e 
quantitativos descritos, ou entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta, no Departamento de 
Compras desta Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim-MA , com sede à Praça Gomes de Souza, S/N , centro, 
CEP:65.485-000. 

A cotação de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado da 
empresa fornecedora dos preços. 

"- ~ Solicitação cotação.docx 
36K 

SEREJO DISTRIBUIDORA <serejomed@gmail.com> 
Para: cplitapecuruma cpl <cplitapecuruma@gmail.com> 
Cc: centraldecompras@itapecurumirim.ma.gov.br 

Segue cotação. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

~ COTAÇÃO ITAPECURU20220127 _ 15301343.pdf 
316K 

27 de janeiro de 2022 15:31 

https://mail .google.com/mail/u/0/?ik=cf64e9d7 a 7 & view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar3835267394218291060&simpl=msg-a%3Ar38369. . . 1 /1 



/\O SETOR OE COMPRAS DE lTAPFCl lRU MIRIM-MA 

,- -- ~ .-. - -- , 
VALOR VALOR 1 

ESPECl.f'ICAÇ.\O QTD CNIT. TOTAL 

1 Teste rápido qualitativo para detecção de 
! antígeno do vírus SARS-COV-2 (COVI0-19) . . 
, por método imunocromatográfico em 
i 1ostras de swab da nasofaringe Deve 
:pê)ssuir registro na ANVtSA 
~ -- ---- - - -· -----·-- .... 

KIJ" 1 15000 R$ n.,60 

-,-

RS 
l.089.000.00 ! 

; Teste para determinação de anbcorpos 
, especificas IGG e IGM contra SARS-COV-.2 
. {COVJ0-19) por 1munocrornatografia. er, 
l amostra de soro, plasma e sangue tota, 
; Deve possuir registro na ANVISA 

KlT 3000 
R$ 26.40 R$ 79.200,00 

: 

Prazo de ~ntTega até 30 dias 

Valor total da Cotação RS l 168..200 (líM MIU 11\0, CFNTO 1: SESSENTA E OITO 
MI L E DUZFNTOS REAIS} 

Validade da Proposta: 30 dias 

.. 
CNPJ 19.0 . 76/0001-177 

1 E. 1· 2 63G-6 São fose d'- Ribamar. 27 de Janeiro de 2012. 
W.SEREJO NIZ LTDA-ME 

RtJa Pr.i)L.e::>o ~ -nd_1, ,Jct-,. 4--', C :,1 
., .,a K'ola li Ce,· ;;s i •C.J)O 
""'"' JOSE: e Rba~1ar-MA .J 

W SEREJO b ML)..J!L LTDA · EPP 
Rua Princesa !\.1argarida Quadra ~-t n OL Vila K1ola II, 

São José de Riban-..ar-MA CEP 65110-.000 
CNPJ /9(#-J3 77(dMül-l 7 

I.E 12 4'.2l .6Vl-6 
E-mail , ,, 

rei.· <'>R, !237 -'-50~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
CNPJ. 05.648.696/0001-80 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação: TESTE RÁPIDO COVID ! 
i 

Pesquisa realizada entre 25/01/2022 17:33:20 e 27/01/2022 14:50:27 

Reb!O'IO 9~rado n 110 7 ;: 1 1; l '. '}.} AO (IP 1, 7 47 60 142) 

Item 1: kit especifico para diagnóstico de covid-19 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 2 

Preço Compras 

Governamentais 
órgão Público 

QUANTIDADE 

15.000 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 132,50 (un) 

Identificação 

r CERTlFICA00 7 g·•i g a ;;::j 
~ 6 · i 
i l!I líl 
L OOY:>UWB:> ...J 

TOTAL 

R$ 1.987 .500,00 

Data 

Licitação 
Preço 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMOGI NºPregão:332021 23/07/2021 RS 132,50 

UASG:984657 

Valor Unitário R$ 132,50 

Media dos Preços Obtidos RS 132 50 

Item 2: Kit especifico para o diagnóstico de covid 19, teste rápido através da metodologia de imunocromatografia, destinado a detecção qualitativa 

especifica de igg e igm da covid-19. a embalagem deve conter número do registro da ANVISA, lote e validade 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/3 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

3.000 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 50,09 (un) 

Identificação 

TOTAL 

R$ 150.270,00 

Data 

Licitação 
Preço 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE/MG NºPregão:642021 17/01/2022 A$ 50,09 

UASG:984723 

Valor Unitário R$50,Q9 

Media dos Preços Obtidos RS 50.09 

Valor Global: R$ 2.137.770,00 

Detalhamento dos Itens 

lt~m 1 ~kit ~~pe_c,f~~~~ara ~~a~~~,c~ de covi~-~ ________ ----~------ ___ _ 

Preço Estimado RS 132,50 (un) Méd1p dos Preços Obtidos RS 132 50 

Quantidade Descrição 

15.000 Kits kit especifico para diagnóstico de covid-19, teste rápido kit de teste 1munocograflco rápido para diagnóstico e detecção qualitativa 

do ant1gêno (ag) sarscov2 - covid-19, em amostras humanas de s,vab nasofanngeo. os testes deverão ter registro e aprovação ,1a 

anvisa para uso diagnóstico In vitro. possuir análise satisfatór:a pelo ,ncq/fiocruz. especificidade de no mínimo 99% e sensibilidade 

de no mínimo 93º-I.. resultados em até 15 (quinze) minutos, o kit deve conter swabs, reagentes e tubos de coleta. apresentação: cai 

xa com 25 testes acompanhado de swab. 

Relatório gerado no dia 27/01/2022 17:03:40 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validação: JXlk08783RmxSDIOCgsdMxoWWYBwNqD,G1gTWrakaT%2bDTtQ%2bRlnMRYTuKjZ4FFZ%2b 
http://bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade? · 
token=JXlk08783RmxSDIOCgsdMxoWWYBwNqD1G1gTWrakaT%252bDTtQ%252bRlnMRYTuKjZ4FFZ%252b 

Observação 

1 / 2 



Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais RS 132,50 

Data: 23/07/2021 08 00 Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMDGI 

~ \pbjeto: Registro de Preços para eventuais aqu1s1ções oe diversos reagentes/t0 stes a 

serem utilizados em eqwpamento laboratorial modelo 'ECO diagnóstica F200", 

conforme especificado no ANEXO I deste Edital.. 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

JDescrição: Aparelho teste floculação - Item 12 · Covid Antígeno Teste para detecção de 

antígeno da covid-19 (SARS-CoV-2) pela metodologia de 1munocromatografla 

fluorescente, para equipamento Fline, com leitura em COI. Amostra swab de 

nasofaringe. Resultado em até 30 minutos. Itens obrigatoriamente inclusos no 

Identificação: NºPregão 332021 / UASG 984657 

Lote/Item· /12 

A t a: J..ink..81a 

Adjudicação: 23/07/2021 14.46 

Homologação: 23/07/2021 14 50 kit: Disposit ivo de teste em cassete, tampão, tampa de filtro. swab estéril e 

instruções de uso.* COTA RESERVA ITEM 01 (17º'o) * Reagente para equipamento 

laboratorial ECO diagnóstica F200 

CatMat: 3849 0 - APARELHO TESTE FLOCULAÇÃO, FLOCULADOR NOME 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.608.000/0001-18 RODRIGUES & GOULART LTDA 

*VENCEDOR* 

02.472.743/0001-90 DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI 

Fonte: www.comprasgovernamenta1s.gov 

.br 

Quantidade: 680 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

RS 65,00 

RS 200.00 

Item 2 Kit cspcc,f1co par a o d1agnost1co de cov1d 19. teste rápido através da metodologia de 1munocromatograf1a. destinado a detecção 

qualitativa c:spc c1tica dE Iqq e Igm da covid-19 a embalagem deve conter número do registro da AMVISA, lote e validade 

Preço 1 ,;t1mado fl: ·:, 11, r ,~,1 Media dos Preços Obtidos RS 50,09 

Quant idade Descrição Observação 

3.000 Kits Kit especifico para o diagnóstico de covid 19, teste rápido através da metodologia de imunocromatografia, destinado a detecção q 

ualitativa especifica de igg e igm da covid-19. a embalagem deve conter número do registro da ANVISA, lote e validade 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO MONlEVADE/MG 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS PARA 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLfNICAS (REAGENTES, INSUMOS E UTENSÍLIOS), 

destinados ao atendimento do Centro de Apoio ao Diagnóstico. 

Descrição: Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 · Apresentação*. Teste O. Tipo De 

Análise*: Qualitativo Anti Coronavírus Covid-19 lgg E lgm O, Método* 

lmunoensaI0 Fluorescente O, Tipo: Conjunto Completo O 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

26.518.793/0001 ·29 RESENDE DIAGNOSTICOS EIRELI 

*VENCEDOR* 

03.638.381 /0001-27 COMERCIAL & SUPRIMENTOS RIBEIRO L TDA 

26.294.192/0001-80 F V P COELHO 

Relatório gerado no dia 27/01/2022 17:03:40 (IP: 177.47.60.142) 

RS 50,09 

Data: 17/01/2022 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão 642021 / UASG:984723 

Lote/Item: 21 /76 

Ata: J..ink..81a 

Fonte: www.comprasgovernamenta1s.gov. 

br 

Quantidade: 3 000 

Unidade: Teste 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

RS 43,00 

RS 53.33 

RS 53,94 

Código Validação: JXlk08783RmxSDIOCgsdMxoWWYBwNqDiG1gTWrakaT%2bDTtQ%2bRlnMRYTuKjZ4FFZ%2b 
http://bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade? 
token=JXlk08783RmxSDIOCgsdMxoWWYBwNqDiG 1 gTW raka T%252bDTt0%252bRlnMRYTuKjZ4FFZ%252b 2/2 



ITEM ESPEClflCAÇÃD lJII) 

Te!te ""<il cµllítatiw JSô detecção oo "1Í!Jm d: 
víru; s,lRS.W/-2 (CIMD-19), PJ" mitodc UNO l 
irnm:rcrmtcg.ífiel\ em 1mBras oo 9N3l ct 
rm:fa1rg,. O,.,,, JXl!B.lr ajstro na ilNASA. 

Te!te JSô deleminac;ãooo "1iCI7JX5 ~fün; KI 

2 
e 1CM CD1ra Slf&IDl-2 (CIMD-19). 1D UNO 
imnx:roratcqafia, em 1mBra oo ~ p.asm , 

::ar;µ:tciJl u,,,. p:m.ir rajstn:m:i PNl.5e. 

~ 

TOTAL 
- - . 

( 

flUAHT 

15.0IIU 

-

3000 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPECURU MIRIM-MA 

( 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E RECURSOS HUMANOS 

MAPA DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO OfTESTE RÁPIDO PARA OET!.CÇÃO DE COVID-19 

SACOP SACOP SACOP CNPJ: 19.043.776/0001-17 

CONTRATO 149/2021 CONTRATO 030/2021 CONTRATO 001/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA M UNICIPAL OE SEREJO DISTRIBUIDORA 

COLINAS PAULINO NEVES TUTOIA 

VALOR 
VALOR TOTAL 

VALOR 
VALOR lllTAL 

VAIDR 
VAlOR TOTAL 

VAlllR 
VAlllRJOTAL UNITARIO UNITARIO UNITARIO UHITARJO 

RS52:IO RS 790.500.00 RS liZ.UO NS 9:m.000.uo RS 58.US IISS'nl 'MUU RS '/2,60 RS 1.089.000 00 

-

IIS 31.50 PS 9t500.00 RS 5585 R$ 167 550.00 RS 2700 RS 81000.00 RS 26 40 RS 79 700.00 

__ e - --- - ·---- ~ - -
RS 885 000,00 RS 1.097.550,00 RS 951. 750.00 RS 1.168.200.00 

·- - ------ -·- - --··- ---- -- - ---

), . lt•~curui::::;:odn022 -CÂ,(Ã_~ 
~ ssica Lucena Cruz da c";:':WJ 

Central de Compas 
Matncula n • 26871 

BANCO DE PREÇO 

MÍDIA 
M EOIATOTAL 

UNITARIA 

VALOR 
VALOR TOTAL UNITARIO 

RS 132 ~li R$ IBB'/500.llO RS 75.57 NSi.133 550 UO 

R? 50 09 RS 150 77000 RS 38.17 RS 114 5!0.1111 

--
RS 2137.770.00 RS 113.74 RS 1.248.060 00 --- ---- --- - --·- - -- --


